
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o p@!,Íe,l

Gêstão 2o21-/2024 

^l;,.'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O7O/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abeúura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização, limpeza de
caixas d'agua, análise da água após a limpeza, controle e manejo integrado de pragas, insetos
rasteiro e roedores parâ âs escolas municipais da rede municipal de ensino de Santo Antônio do
Leste-MT, solicitamos a Vossa Seúoria, através do DepaÍamento de Contabilidade, informaçâo
através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentríria(s) que
ocorrení(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,2l de julho de 2021

&;
CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃo E CULTURA
PORTARIA OZ2O2I DE OI DE JANEIRO 2O2I



GOVERNO ,\A(JNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LE
ContinLridade do progresso, de rnãos dadas corn

Gêstão 2O2l/2O24

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO DIRETA

1.0- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévi4
confomre dispõe aLei 8.666/93, Art 24, inciso II.'

ArL 21. É dispensável a licitação:

II - para outros semiços e compras de valor até l0% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do qrtigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçõo de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998).

2.0 - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada nâ prestâção de serviços de dedetização, limpeza
de caixas d'agua, análise da água após a limpeza, controle e manejo integrado de pragas,
insetos rasteiro e roedores para as escolas municipais da rede municipal de ensino de Santo
Antônio do Leste-MT.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1 Faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada com o intuito de executar

serviços de dedetização e desratização em geral, exterminar todo e qualquer tipo de inseto, praga e

roedor em todas as áreas (intema e extema), buscando manter os ambientes de trabalho em bom

estado de salubridade e descontaminação, tanto para a segurança pessoal dos servidores e usuários

das escolas.

Santo Antônio do Leste - MT,2l de julho de 2021

CLAUDIL#BIvEIRA sANToS
SECRETARTA DE EDUcAÇÀo E ct LTURA
PORTARIA OZ2O2I DE OI DEJANEIRO2O2I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnâ§
GNPJ: 04.2í7.362/000í-90
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RêquisiÉo Rêsponsávêl

0í659/2í CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Dêscriçáo

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAçÁO DE VÁRIAS SOLICITAçÔES

Podêr

ór9âo

S€lor Solicitant€

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
SOLICITAÇÔES:
01656121
01657121
01658t21

It6m Cód. Produto Cód.TCE Doscriçáo do Produto
Descrição Dolalhada do Produto

Unidade Qtdê Qtde Rec. C. Cu8to
Obs€Ívaçào

í ooí.033.53í 2í8s75-9 SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS -DEOETTZAÇAO , AREA INTERNA E EXTERNA SER 3 0 12

Presidente Secretário Almoxarifado

p
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Solicitação de Matoriais / Sorviços

Dsta

21t07t2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Ssnte lnô.
CNPJ : 0.1.2í7.3821000í-90
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Sollcitação do MatoÍiais , Sorviços

RêquisiÉo Responsávêl

0í658'2í CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Dê3criçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Dâtâ

21t0712021

Podêr

Ôrgâo

Setor Solicilante

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. i'UN. EDUCACAO

Observação
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÁO, LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA , ÁNALISE DA ÁGUA APÓS A LIMPÊZA , CONTROLE E MANEJO
INTEGRADO DE PRAGAS , INSETOS RASTEIRO E ROEDORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA APAE ,

Itom Cód. Produto Cód.TCE DescriÇáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtdê Qtdê Roc. C Custo
Observaçáo

1 001.033.53í 21657s-9 SERV|ÇO DE CONTROLE DE PRAGAS -DEDETTZAÇÁO, AREA rNÍERNA E EXTERNA SER

Sêcretário Almoxarifado

p
?t)

1 012

Presidente
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Sollcltação de ÍúateÍiais , Servlços

Requisição Rêsponsávêl

01657121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
DescriÉo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Datâ

2',t t07 t2021

Poder

órgào

Setor Solicitante

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE DEOETIZAÇÁO, LIMPEZA DE CAIXAS DAGUA , ÁNALISE OA ÁGUA APÔS A LIMPEZA , CONTROLE Ê MANEJO
INTEGRÂDO DE PRAGAS , INSETOS RASTEIRO E ROEDORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL INFANTIL PROFESSOR VARDERLEI CECATTO

Itom Cód. Produto cód.TcE DescriÇão do Produto Unidade Qtde Otde Rêc. C. Custo
Descíi Delâlhâde do Produto

í 00í.033.53í 2í6675-9 SERVIçO DE CONTROLE DE PRAGAS -DEOETIZAÇÃO , AREA INTÊRNA E EXTÊRNA

Obse

SER 0 12

Presidente Secretário AlmoxariÍado

-l,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Página 1

Sollcitação de Materiaie / Serviços

RêquisiÉo Responsávêl

0í656/2í CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
D6scriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Dete

21t07t2021

Podêr

Ôrgâo

SEtor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
DescriÉo Detalhâda do Produto

unidâdê Qtde Otde Rec. C. Custo
ObservaÉo

í ooí.033.53t 218575-9 SERVIÇO DE CONTROLE DE PRÂGAS -DEDETIZAÇÁO, AREA INTERNA E EXTERNA SER 0 12

Urmn%_..-.-
Presidente Secretário Almoxarifado
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a
z

Obs6rvação
coNTRATAÇÁo DE EMPRESA ESpEctALTzADA NA PRESTAÇÁo DE sERVtÇo DE DEDETtzAÇÂo, LrMpEzA DE cAtxAs D'AGUA , ÁNALtsE oA ÁGUA Após A LtMpEzA , coNTRoLE E MANEJo
INTEGRÂOO DE PRAGAS , INSETOS RASTEIRO E ROEDORES PARA ATENDER AS NECESSIOADES OA ESCOTÂ MUNICIPAL DOMINGOS AZOLINNI



SANTO ANTONIO DO LESTE

de-ensino de Santo Antonio do Leste-MT

Gestão 2o2ll2024
FLS N"

í. DO OBJETO
1 .1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
dedetizaçâo, limpeza de caixas d'agua, análise da água após a limpeza,
controle e manejo integrado de pragas, insetos rasteiro e roedores para as
escolas municipais da rede municipal

l--"* I

2. JUSTIFICATIVA lI

2.1 F az-se necessá
intuito de executar iços de
todo e qualquer tipo
externa), buscando

especializada com o
em geral, exterminar

de inseto, praga e Íoedor em odas as áreas (interna e
anter os ambientes de lho em bom estado de

salubridade e des ntaminaçáo,, tanto para a urança pessoal dos
servidores e usuári

-,
3.DAE FI ÇAO:

4. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos -termos estabelecidos no
Edital de Licitaçáo e seus anexos, especialmente ós previstos no Termo de
Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a
regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de
tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser
contratado, sem a devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

www.sanloantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Sanaa tnês - Fone: (66) U88-1080 - CEP: 78.628-$0 - Sanlo Antônio do Leste/MT

COD. UNID UNIDITEM coD
TCE

DESCRTÇÃO DO PRODUTO QTDE

1 216575-9
SERY/CO DE CONTROLE DE PRAGAS.
DETETIZACAO, AREA INTERNA E
EXTERNA.

CÓd. 1 UND 3

e-mail: preÍeitura@santoantoniodoleste.mt.govbr

GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

TERMO DE REFERÊNCIA

-L. I

das escolas.



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LEST

AS ES ecifi

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povoÉrs
Gestão ZOZL|2024

com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no
8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à
qualidade dos produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição
imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue

portanto, fora das especificaçÕes
técnicas e pad
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5. OBRIGAçÕES DO CONT

5.1 Uma vez Íirmada a contratação, a PREF ITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora
possa executar o objeto adjudicado dentro das especiflcaçÕes:

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçâo do objeto
deste lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso do fornecimento, fixando pÍazo pa'a sua correÉo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A . No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3188-1080 - CEP: 78.628-000 - Sanlo Antônio do Leste/MT

rá pe

m

e-mail: preÍeitura@santoanloniodolêste.mt.gov.br

comprovadamente adulterado

l

CONTRATANTE;

transporte,
estar devidamente identiÍicado.
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o pcYg

Gestão 202112024

Íins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em
parte, os serviços executados fora das especiÍicações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1 . O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês.
CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos materiais-deverá ser de 10 (dez) dias corridos,
para efeito de dos mesmos com as
especificaçóes. do objeto aos
termos contratu o nte, mediante
Termo Assinado

7. DOTAçÃO ORÇA ENTÁRIA:

!l

7.1 - As despesas
Exercício vigente a

as aquisições ora requeri
ano corrente da:prestação do

as, correrão à conta do
serviço, e por fontes de

recursos próprios, nforme abaixo, devendo o stante onerar recursos
orçamentários futu ros , efetivaglerlte consignados pa esse Íim

7.2 - Os pataaquisiçôes dos produtos cons ntes no objeto deste
edital or da seguinte dotação orçame tá

Dotação:

www.sanloantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3188-1080 - CEP: 78-62&000 - S.nto Antônio do Leste/MT

Unidade iji Ub Secretariailitúniõi!4 de Educaçâo e Cultura

12.122.5007 .2036 asbtividades de Sec. MunicipalFuncional prograhãticà,

Fic ha 366 I Oukos Serviços dê Terceiro - Pessoa Jurídica

3.3.90.39 Outros SeÍviços de TerceiÍo - Pessoa JurÍdicaDespesa/fonte

Unidade 06 Secretaria.Municipal de EducaÇão e Cultura

Funcional programática 12.122.5007 .2037 ManutenÉo das Atividades da EducâÉo
Fic ha 398 Outros ServiÇos de Terceiro - Pessoa JurÍdica

Oespesa/Íonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

lJ n idade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Funcional programática 12j22.5007 .2115 ManutenÉo de Convenio com a APAE
Ficha 459 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa JurÍdica
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro - Pessoâ JuÍÍdica

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura
Funcional progÍamática 12.122.5007 .2039 ManutenÇâo de Convenio com a APAE
Ficha 448 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica
Despesa/fontê 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

e-mail : preÍeitura@santoânloniodoleste.mt.qov.br

da
a
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e Cultura
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8. DA ACETTAçÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega ou a prestação de serviço, o Almoxarifado do órgáo terá 02 (dois)
dias úteis para examinar os materiais/produtos/bens/serviços entregues, exceto
quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.

8.2. Após examinado os produtos/serviços e encontrado alguma
divergência/problemas nos produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo
de 5(cínco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito dea tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo d ues, proceder à análise

FLS N"

técnica e de
êscolhido. Se
sem qualquer
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reje

onus

de terceiros por ele
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admin
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artigo 1 I da

pela a
IStraçáo se
o para que

o que este atende

Lei no 8.0

rato

con

SE

í0. PAGAMENTO:

1 0.1 . A Adminisúação se obriga a iazer o pagamento à vista, após o
recebimento do produto, devidamente atestado pelo setor competente,
acompanhada da nota Íiscal atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou
por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de "factoring";

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Sanlo Antônio do Lestê/MT
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Gestão 202112024 FLS

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

í0.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidáo Negativa de
Debitos para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de
Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST

1í. COND

11.1

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - ll" 367 - Jardim Santa lnés - Fone: (66) 3188-1080 - CEP: 78.628{00 - Sanlo Antônio do Leste/MT

e-mail: prefeitura@sanloãntoniodoleste.mt.gov.br

r\

Santo Antônio do Leste,

termo de referência.

- 21 de julho de2021 .

OLIVEIRA DOS
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SANTO ANTONIO DO LESTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O7Ol202 I

DA: SECRETARTA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUIVCIPAL DE EDUCAÇAO

PREZADO SECRETÁRIO

Obj etivando
para a contratação
caixas d'agua,
rasteiro e roedores
Leste-MT,
orçamentaria e

de

do

de
financeira

insetos
da rede municipal de

anexo,

a limpeza, e manejo

Santo Antônio do Leste - MT, 2l de julho de 2021.

DAVID P DA SILVA
SEcRETÁRro Mr.rNIctpAL DE EcoNoMtA E FINÂNÇAS

PORTARIA N'. 0042021 DE 0t/0tn02t



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90 {Êi

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

PORTARIA N" OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CI.TMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



4 de Janeiro dê 202í . Jornal O1Íciat Etetrônlco dos Monlctptos do Estado {re Mato GrGso . ANO XM lN'3.638

i) Fotocópia da Carteirâ de Trabalho e compÍovante de inscÍiÉo no pls/
PASEP:

l) FoioóÍra legnel de CNH se for o caso:

k) Comprovante de exsme de ssúde ísica e mental (exarne rn6ico) ne.
ce$úio ao des€Ínpeúo dss fuoções ineJe.tes ao caBo preteidido;

l) DedaÍaÉo negativa de aqsnulaçro de cargo púbtico ou de condiçôes
da aqJmdaÉo gmparãdâ p€la CorutltuiÉo Fedêrel;

m) DedãBçâo de não estar aínpÍindo sançâo po. inidüeidade, splicada
por qualquer órgáo público e/ou entidade da eslê.a tederal. estadual e/ou
fiunicipal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecids):

n) OedaÍaÉo, de píóp.io punho, de não teí sido demiúdo do seÍviço pli-
blico por motivo justo, ou de náo ter sido exonerado a bem do serviÇo pu-

blico, nos últimos 05 (dnco) anos.

o) DedsraÉo de Befls;

p) Compaovani! de abertu.a de coÍía, gm 8gênda bancáÍiâ nâ qual a Pre.
íeituE de Santo Antonio do Leste manlérn co.rvénio para Íêceàimento de
cÍéditos salariais: e

q) Náo Registrar antecederúes climinais ou est r Íespondendo pelos cÍi.
rnes coota: o PalÍimônio. Administraçáo, Fé Pública. os crstume e os pÍe-

\-/ üslos na Lei nc 1.343 de 2A0eü006 (trafco de €Írtorpecentes), co.yrp.ovê
do stravés de Certidão Clvil e Cnmhal.

r) Odros doqJrnentos que a AddnistÍaÉo julgar n€cessâíio:

PREFEÍTU RA,/RECURSOS HUMANOS
EDITAL OE CONVOCAçÃO N" 001/2021

A Preíeitura Municjpãl de Sânto Antonio do Leste - MT, poÍ inteÍÍn&io de

scu rEpresentante legal, Sr. JOSE ARIiIATEIA vlElRA ALVES - Prefei
to Muddpal, COi'IVOCA 03 (a) cândidatos (a) relacionados (a) no an€ro
I deste Editsl, apro.ados (a) no P.o@sso Seletivo Simplificado n" 004,1

2020, rsallzaóo em 07/0712020, tendo o Íesultsdo sido homologado em 28/

0712020, paÍa compaÍeceEm nesla COORDENADORIA DE RECURSOS

HUIANOS d6te P.eÍêiturá, no pÍazo de !ú 04 (quatro) dla! no! horáÉ
03 de cxpedienle (07h â! 13h), munldoe de todos os doqJmento3 coírsliEn-

te§ no mesmo item do Editsl e reladonsdo no Anexo ll deste edltal, pari,

lornarem pGBe em sels respeclivos caÍgos,

S.râ coosldeÍado deslstente e, poÍtanto dimindo do procegso seleúvo

siíndiícado, o(s) cardidato(s) convocado(s) que nâo comparecs (em) até

a dsta estabelêcida e munido dos doq.rmentos exigk os, podendo a Pre.

\ feiturô MuÍicip€l de Sãnto AÍrtoí{o do Leste - MT convocar o(s) o(s) pró)d,

- mo(s) candidato(s) aprovados. ob€decida Íigorosâmente a ordem de dãs-
smcaÉo.

Maio.es anÍormações podeÍâo s€í obtdas junto à Coordenadoía de Recur-

soa Humanoa desta P.eísituÍa em hoÉ.io de expediente.

G8tinete do Preíeito Munidpal dê Santo Antonio do Leste, ao 01 dia do
rÍÉ3 de Ja.eiro de 2021.

JOSE ARIÍ{ATEIA VIEIRÂ ALVES PÍsÍerao ,ruarcipa,

ANEXO I

ANEXO II

m ÊDJTAL OE CO VOCAçÂO tf 0Oí202r.

1. - Para tomar posse, o candidato deverá aprcsentaÍ documentaçôo (ori-

ginâl ou ,otocôpia suterücada) qua comprove:

.) Comp.ovaite de Escolaridad€/P.êRequisitos exigidos pacr o cargo,

âpr$edado em via original e fotocofia ou cópia auênücada em caíô.io:

diErioÍnunicipal.org/mt/amm . wu1 /.amm.org.br 312 Assinado Digilalmenle

b) Comprovante de Resldênciâ:

c) Fotocópia legivel da Cenidào do Nasdmento ou

FLS

c.gHgii..
d) Fotoçópia da Certidào de Nascimento dos fthos rienoÍes ds 18
Ca.leira de vacina dos filhos até 05 ano6 dr ldade (s! hou!er):

o) CPF dos lilhos cáso houvec

0 Fotoópia do Titulo de eleltor e Cedidâo quc comprove náo te.r sohido
puniçáo pollüc8 - ceÍtidâo oíigin8l emiüda p€ts JustiçE et€ito.8t:

g) FofocóÍrs do Ce,lificado de Re5êrvist . pa.a os candidatos do s€xo
masculino:

h) Fotoópia do RG e CPF do c8ítdidato e do cÀluge (sê casado);

i) FotocófÍe da Caíteira de Trabalho e coÍnp.oyante dG iírscÍiçáo no PlS,/

PASEP:

l) Fotoópi8 legível d8 CNH se ÍoÍ o caso:

k) ColÍ|pÍovanle de erame dê saúde lElca s mentsl (rx8mê médlco) nÊ
caEsáíio ao dB€rnpsnho das funçôês i rêÍEnias ao cergo prd6ndldol

l) Dedaraçâo negativa de aü.rnulaçào de c8ígo priblico ql de condiçôes
da aqroulaÉo anpârada pela Con8ütuiÉo Feder8l;

m) DedaraÉo de náo estaí qJrnpíindo sanÉo por inidoneidade, adicada
poÍ quahue. óígào público e./ou eídjdade da esGrg bdêrô|, esladual eJou

municipal (dedarado pelo póprio cardidEto e com llíma .econhedda);

n) Dedar8Éo, de própío punho, de nào teÍ lido demitido do scÍviço pG

blico por motivo lusto. ou de náo teÍ siro exoneGdo a bem do seíviço pú
blico, nos úlliÍnos 05 (cjnco) anos.

o) Oedaraçáo de Bens:

p) Coíp.ovenle de abêítuía de @.rta. em .gêmja bsncáíia nâ qual a Pí€-

íeitura de SaÍ{o Anlonio do Lesto mantém convênlo para recêbimento de

cÍédit8 salari8is; e

q) Nâo Regist ar antecedsrtes .rimhais ou estaÍ rÊspoideíÉo pdos cÍi-

mes co.úa: o Patimónlo, AdministÍ8çáo, Fá Pública, 08 cosüJm$ G 08 pÍê
ü6tos na L€l n' 1.3.í3 de 23Í)8/2006 (trafco úe eí{oÍp€centes}, compÍova-

do abavtu de Certidão CM e Crimingl.

.) Outros doqJrnentos que a Adminisfaçáo julgar neca$ádo;

PREFEITURÂ,IRECURSOS HUÍIIANOS
PORTARIA Nô. OO/U2O2í.

OE: 0Í DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIÍÚATETA UEIRA AlvES, PÍefeito Msticipal de Sanlo Alrtoolo

do Leste, Estsdo de Mslo Grosso, no uso da suas atribuiçôes legaB.

RESOLVE;

Aíllgo lc - NOMEIA o Sd. OAVID PAULO CORRÊ|A OA SILVA. pard res-
po.rder pelo caÍgo de sEcRErÁRlo DÊ ÊcoNoMlA E FINANçAS desta

PreÍeitura, conÍoÍÍne Ld Municipslno 8Í)82020 de 13 de outJbÍo 2020.

Aúgo ? - Oeteíminar 8 SecÍêtari8 Municipal de AdministÍaÉo e Planeja-

mento que toÍne as pÍovidêncjaE necessârias p€Ía I execrrçào desta poí-

taria.

Arügo 3e - Esta Portâria entra em vigoí na datâ de sla publicaçáo.

Ardgo a' . Revogam - se as dbposiçõas crrl con ârio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUfPRÁSE.

GABINETE OO PREFEITO

EL: 0í DE JA}IEIRO DE 2021

JOSE ARIMAYEIA VIEIR.A ALVES PREFEIÍO SUNICIPAL



Registrada na secretâria de AdministraÉo e Planejamento e púlicada
por 8§x8çáo em local de costuíne, coíoíÍnê na legislaÉo em vigor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003202r.

DE: 0í DE JAI{EIRO DE 2&lí .

JGE ARIXÂTEA VIEIRA ALVEE, PÍetbito Mrnicilst de Sônto Ar{orÍo
do L€ste, Estsdo de Mato Grosso, no uso dc suag atribuiçóes legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sr.. EDER LUIZ DE CASTRO, paÍã .BspondeÍ pdo
.árgo de sEcRErARto oE AGR|CULTURA TURTSMO E MEtO AÀrBlEN-

TE destâ Pí€ícituE, coríom€ Lêl M(rúdpal oo EOE/2020 de 13 de outubro

MO.

AÍülo ? . OcteíninaÍ a SecÍetaÍia Mur dpsl de AdminislÍaçáo e PlaÍreja-
íneflto quo tome as pÍovid&d88 Ílecesráíta3 paÍa a exeqJçáo de3lô poí-

laria.

AÍtlgo 3p. Esta PoÍtaria entr! em ügor nâ d.tr dê sua puulcâçlo.

^r{go 
a'. Revogam - E a! dbpGiÉca cm contáío.

\-,REGISTRA§E
PUBUCA§E

CUUPRÂ§E.

GABINEIE DO PREfEITO

EIft 01 DE JANEIRO DE 2O2t

JOSE ARI]'ATEI,À UARA ALVES PREFEITO IUI{ICIPAL

Registrads na secíetiaris de Âdmi.istração e Planêiamento e Publicada
po. afEçáo eín local de costuÍne. corúo,Íle na legislaÉo em ügor

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORÍARIA Nc. 002202í.

OEr 0, OE JANEIRO DE 202t.

JOSE ARIXAÍEIÂ VIEIRA ALVES, PÉbito MlÍlicigal de SaÍúo Antonio

do Leste. Estado de Mato Gro$o. no uso d€ suas attibuiÉes legais.

RESOLVEi

Ârligo í. . NOMEIA a SÉ. CLAUOILENE OLNEIRA SANTOS, paa rê&
pqd€r pelo caÍgo de sEcRETÁRlo DE EDUCAçÃO E CULTURA desta

PÍeêitt-d, çonÍoÍme Lel Munlcipsl ÍP 808/2020 de Í3 de oúub.o 2020.

AÍügo 2: . DeterminaÍ â Sêcíêtíis Municjpsl de Adminisraçáo e t{aneja-
rnenlo que tome as proüdêncla6 nece§gáíi8s PalE a execuÉo desta por-

taria.

Artlgo 3'- Esla PoÉaÍiâ entÍa em vigo. na data de suá publicaÉo.

Artlgo a' . Revogam - se â3 disposiçôes em contrário.

REGISTRA§E

PUSUCA§E

CUTPRA§E.

GABINETE OO PREFETTO

EÍ*: 0l DE JAI'aE|RO DE 202í

JOSE AR|IATEÁ VIEIRA ALVES PRETEÍÍO I{UNICIPAL

Registrada na sêcÍêtarie dê Administraçáo e F'lanejemerÍo e Aôli.eda
por afiraÉo em local de costuÍne, corforme na legislaçào em ügor.

PRÊFEÍTURÂJRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N..00r/202t.

DE: 0í DE JANEIRO OE 202í.

daüiommiopal.oíq/muamm. t,\ \ r.amm.org.br 313 ê6sinado Oigit8lmenle
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JOSE AR ÂÍE!À
do Leste, Eslado de

RESOLVEi

VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Santo
Mato GrGso, no uso de surs súibuiçõca t€Els

PREFEIÍURÂ./RECURSOS HUi'ANOS
PORTARIA N". 00í202r.

DE: 0l OE JA,{EIRO OE 202í.

JosE ARlt{AÍE!À VIEIRÁ ALVES, Preíeío Municipal de sânto ArÍonio
do LêsE. Estâdo de Mâto Groslo, no uso de suas atribuiÉes legsis.

RÉSOLVE;

Artlgo í'- NOMEIA o SÍ'. EDE ÂR IENEGÁSSI. para íespondcr pelo

cargo de sEcREÍÁRro DE VIAÇÁO, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

de3t8 PÍeGÍtura, conÍorm€ Lei Municipal nc 808/2020 de 13 de outubro

2020.

Mlgo ? - Detêrmin8l a SecÍetâda Mríijp8l dc AdrinisfaÉo c Ê8nq&
me'llo que toírs 8s p.ovidências nec€ssáriâs p8Ía 8 erecrtçlo dêsta por-

taÍia.

Adgo 3p . Est Porlaíia entra em ú9or na datr de 3ua pljbllcaçáo.

Adgo 4' - Revogam - se as diEp@lÉes em contráíio.

REGETRA§E

PUBUCA§E

CUtrPRÂ.SE.

GABINETE DO PREFE]TO

Etr: 0í DE JANtrRO OE 202í

JOSE ÀRIÍ{ÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO }IUNICIPAL

Reglst-a{r8 na s€cretaíia de AdmlnistraÉo e Plsnejamer{o e Puuicadê
po. afxxaÉo em local de co3tum!, conlormq na lcaid.Éo àm ügoÍ.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 006/202í.

OE: 0l OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ÂRlÍtlATE!À VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Anlorüo

do Leste, Estâdo de Malo Grcsso, no uso dc luas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

&ügo í'- NOMEIA a S'. ROSANI EI{EGASSI ALVÉS, pa,-a responder
peto cargo dê sEcRETÁRIo DE ASslsÉNCl,À E AçÁo soctaL oesta

Preíeitura, conton[e Lei Municipal n" 80612020 de 13 de oúubío 2020.

AtüCo t' . NOMEIA o Sr.. ÂRCOS DA SIw ALrrES, para re3po'ldêr
pdo caÍgo dê SECRETAR|o OE SAúOE dêltE prcúriüIrs. coíÍonne o Lel
Municipal .f E08/2020 de 1 3 de outr.ü{o 2020.

Aílgo ? - Determinar s Sêcret8ria Muíricipal dc AdÍdnisbsÉo e Pla.leia.
mento que tomo as proüdência8 neçesúÍiEs para I exe{uçào dests por-

taria.

Artlgo 3P - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua BrbliçaÉo.

Artigo 4' - Revogam - se as dlsposiÉes em clntrádo.

REG§IRA§E

PUBUCA§E

cu PR §E.

GAEII{EIE DO PREFE]TO

EÍ{:0t DEJA EIRO DE 2lÍ11

JGSE ARITATEIA UARÂ ALVES PREFE]TO IUNTCIPAL

Registrada n9 secretaÍi. de Admiíústãçáo e Hsnejaír€ítto e Publicada
pq Efxaçáo em local de costuír€, corfgÍm€ na legirlSção 8m úgoÍ.
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Emissáo

2021
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Page 'l

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 459
Orgão :02 PODER EXECUnVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃo:12 Educação

SUBFUNÇÃO :367 Educação Especial

PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO r CUlrUnn
PROIETO ATTVTDADE :2115 GESTÃO DA EDUCAçÃO r CUlrUnn

ELEMENTO : 3.3.90.39.OoOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos :0.1.01O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos -

Educação

Saldo Orçamentário : 6.690,09

aRc-MT 007622/OO5
.:pr.378.266.461-20

L
r

Atenciosamente,

Coorden e

w Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste



F FLS rV:
RUSiPrefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 398
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃo:12 Educação

SUBFUNÇÃO :361 Ensino Fundamental

PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO r CUlrUnn
PRoJETO ATTVTDADE : 2037 GESTÃO DA EDUCAÇÃO r CUlrUnn

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos -

Educação

Saldo Orçamentário : 137.687,46

CRC.MT 6221

UM
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vúer
04217§Zom1 -g Exercicio

Emissáo

2321

21MrN21

e

S

)

t

Coorden

úP.318.266.461-20

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Atenciosamente,
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Emissào

?!.21

21ffirâ21

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
FLS

RÜ8

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orÇamentária abaixo destacada:

Código daficha :366
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃo:12 Educação

SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO r CUlrUnn
PROJETO ATTVTDADE : 2036 GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de TransÍerências de lmpostos -

Educação

Saldo Orçamentário : 1.831,26

Irok
cRc.

SiÍpa
oo7622100s

Atenciosamente,

Coo

CPt:378.266.461-20

ade

tI
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 448
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO:12 Educação

SUBFUNÇÃO :365 Educação Infantil
PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO r CUlrUne

PROJETO ATTVIDADE : 2039 GESIÃO DA EDUCAÇÃO r CUlrUm
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :0.1.010
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferêncras de lmpostos -

Educação

Saldo Orçamentário : 211,36

P

d4
CRC.MT

Atenciosamente,

Coorden

CPF:278.266.4r I

! Ruê Primavêra, 959 - Jardim Bem Viver
04217§210001 -g Exercício.

Emissào :

L



PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O7Ol202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
AO: GABINETE DO PREFEITO

SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo
Gestão 2O2L/ 2o2 4

. ;XCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito de ossa
procedimento
na prestação de
controle e manejo
rede municipal de

FLS

de202l.

o

da

apara
que o

SANTOS
SECRETARTA DE EDUcAÇÃo E CULTLRA
PORTARÍA O2T2O2I DE OI DE JANETRO 2O2I

a1,_-



FtsN"
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO2l2021.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÀO E
CULTURA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Aúigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE MUNICIPÀL

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Saoto
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

I

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.



4 de JaflêiÍo d€ ã)21 ' Jünal Otcid Boüônico do6 MunicÍpio! do Estado dê ltab cÍosso , ANO XVI I N' 3.636

Rogis!'áda na socÍots.ia d€ AdministrsÉo s Aanêjamonlo 9 puuicad6
por 8fitaÉo em locâl do costume, coatloíÍ!6 na lêgidaÉo o.n vigor.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA ito. 003/2021.

OE O' T'E JA'I:nO DE 2O2í.

JOSE ARIIATEIÀ VEIR 
^LVES, 

Pr6íôito Municip€t dê Santo Antonio
do Lastê, Êltado dc M8b Ciroa€o, no u6o de 6ua5 âfibirtçóê§ Lo€k.

RE3OLVE:

Artigo 1'- NOMÊjA o Sa. EDER LUIZ DE CASTRO, pôra rê6pondoÍ pdo
ca,lo de sEcRÊÍÁRp DE AGRTC1JLTURA TURTSMO E ME|O AMB|ÊN-
ÍE dêsl,i Pr.íeiturâ, coírformê Lêl Munldpd .r. 808Í2020 dê 13 dc o,tJbro
m20.

Arügc ? - Dobminü 8 Sê.r.tâdâ Municipd ds Admlúsfação o Ptànoia-
msnio qüo brne Es paoüdéndâa n€co.3ábs pal6 a êrêqÉo dasta por-

lada

Arügp 3!. E ta Poít ria êí!! .m vigor n6 d.b dc su. publicaÉo.

Ardgp 4'. Rorrogam - sê e! dhpGitFe! em conHÍio.

REGISTRATSE

PUBUCÂ§E

CUMPRA§É

GABIXETE Í'O PREFEITO

Era: 0l DE JANEIRO DE 2021

JO§Ê ARIATEIA VIEIRA ALI'ES PREFETTO XI'I'OPAL
Rrgist8da na secÍetarh do Admioistraçáo e Planêjam6nto ê Publlcáda
por afixaçio ôm local de c6urme, coaúo.me na legidaç5o €írl vigoa.

PREFEÍTURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA l{.. 00212021.

PREFEÍÍURÂ,/RECURSOS HUMÂNOS
PORÍARIA N.. OO1'2021.

DE: 0l DE JANEIRO OE 2021.

dbriômunicipâl.or!y'Írúamm . !r$ií.amm.or![br Âssinãdo Diílilalmêntê

JOSE AHTIÁTETA UERA ALVES, PrêÍoito
do L63tÉ. Esbdo dg lblo Grosso. íro ulo da Euâa

RESOLVE;

Artlgo 1.. NOMEIA o Sf. iIARCOS DA SILVA ALVE§, parâ

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUIIANOS
PORÍARIA .. 0012021.

r: 0í DE JANEIRO OE 2lr:lí.

JO§E AFÍXATEIA VIERA ALVE§ Prlr€fto M'Jnicipâl {r. Sânb Antonio

do L.8la, E8t6do ds Mato Grosso, m uso d6 sus atribulÉ63 lêgâis.

RESOLVE;

Arügo í'. NOMEIA o Sl, EDÉ AR XE {EGASsl, parâ íEspoÍldêr Felo
cáÍlo dê SEoRETA&O DE VIAçÀO, OARÂS E S€RVIÇOS PÚBLICGS

dê3ta PrEíeilrrra, oonforme Lei Municipal n'g)8f2020 dc 13 da outubÍo

2020.

Arüeo ? - OoLíminâa 6 Sêaírt!Íi6 Munlcifl dê Mminbttaçào o PlanoiaF

m€nto qrE iome er provirênci!6 n€oe$áaia3 parâ Ê €x€ctldo desta poÍ-

tâda.

Aldlo y. Êstr PoÍtâíia entra om vigor m dAr da 3ua publlcâÉo.

Arü9o lr - Re',ogam - se ss dilpciÉos €,r cüt âr'b.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUÍ{PRA§E.

GABINEIE IX' PREFEITO

EL: 0í DE JAI|ERO DE 2lrilí

JOSE AX! AIEIA VIEIRA ALVES PREFETTO Í{U}IOPAL

RêgEtsada ôa sê§Íetâíiâ dê ÂdminirfsÇào o Plrrqríianto ê PublLada

po. âfxação .m locd dc co§tumê, conlo.mê n. loCldaÉo êm vioor.

PREFEITURÁ/RECURSOS HUIíANOS
PORTARIA N..00612021.

OEi 0í DEJA EIRo DE 2021.

JO8E AEIAÍEtA vIE RA ALI/ES, Proíoito Municipel d. s.nio Antonb
do Lgsto, Estrdo de Melo Groito. m uso do 3!aB attibuitsÔa l€9ai3.

RESOLVE;

Arüfo l'- NOMEIA. Sí'. ROSArll IEllEC 6El Al.VErS, p€r€ ÍE6Pond.r
pêlo caEo d. sEcREÍARro oE AsslsÉNc&{ E AÇÃO SOCIAL dolta
Preíettrra. coníoftlô Lei Munlipsl n'808/2020 do 13 d. outubm 20m.

OE: 0í DE JA]{ERO DE 202í .

JOSÉ ÁÉIA!ÉA \rClR Al.lrÉs, tu€ilo Munidpd d€ $nto Antoob
do Lsste. Eliâdo de Mato Gftrlno, no u6o d€ suá§ ataibúlÉês legah.

RESOLVE;

Adgo 1'- NOMEIA a SÉ. CLAUOILEI{E OUVEIRA SAi{TO§, p8.a 16r-
pondôr p€lo ca.go d. sEcRErÁFdo oE EDUcAÇÂo E cuLTuRA dolta
Pr.íeilürâ, coíúoíne Lei Munldpd n'808r2tr20 do 13 do oübb.o m20.

ArlCo ã. DcEÍmhsr. Sêc.otsia MsnidDal do Mmlni8trsção c Planej&

monb quo tome a§ píovidàdag naco36ária6 pârâ e êxêorçào do6tâ por-

taria.

Ardgo 3l - Esia Po.L.b €nfà .m vigd rÉ dâta d6 sllâ publicaÉô.

arügo {c - Râro06m - s€ a8 dlglGlçórs 9m oood.lo.

REGlATRÀSE

PUBUCA.SE

CUIPRÂ€E

GAEII:ÍE DO PREFEITO

Ell: O.l DE JA EIRO OÊ 202í

JOSE ARIAIEIA VIERA ALVES PREFEITO XUMCIPAI-

Râgúst'áda nâ socÍstâ.i5 da Admi1!üaçào a Plan6iamsnto e Publicâde
por efirsçào em local do ooslume. co.íoínr€ hs l€gidaÉo €Ín vigoÍ.

pêlo caÍlD d. SEGRETARIO OE SAÚOE de3tE PlEbiE g, corúonne o L€i
Munidpal n. 808/20m d. 13 do orrtrúo m20.

Arúlo 2. . Dgierininar â SêcÍ6trú Muidpal ds AdmhktrâOão e Ptsnêiâ-
manto q{re bm6 a§ prcvioênciáa nêcês§áÍiâ! para ! orc§lção dârül poí-
táda.

Aldgo 3'. Éstr Po.taais €íltrá €m vigoÍ nâ dats a,ê $s puuicãçáo.

Arüeo ia'. R.\,úOam - sê as dis@6i@s !írt cútráno.

REGISTRA§E

PIJBLICA§E

cu PR .sE

GÂEINEIE OO PREfETÍO

EM: 0l DE JANEIRO DE ãnl
JOSE AE AÍEA VIEIRA ALVES PREFEITO TU"OPAL

Roghtadâ na §ocíÊlqÍia ds Adminislrsçào e Planôtsmenb s Publbad€
por ãíxaÉo o|n locd do costuílo, cúíoírí€ ü legiiaÉo om viÍ)oa.


